Camara de Vereadores de Flores da Cunha

Parecer da Comissédo de Financgas e Orgamento

Matéria: Projeto de Lei n°® 014/2021.

Objeto: Autoriza o Municipio de Flores da Cunha a adquirir vacinas para o
enfrentamento da pandemia da Covid-19 (novo Coronavirus) e dé outras providéncias.

O Projeto de Lei n° 014/2021, encaminhado pelo Executivo Municipal em
carater de urgéncia, pretende facilitar operacionalmente a eventual aquisicdo das vacinas
contra o virus Covid-19, por meio dos Consdércios que integram a Associacdo Gaucha de
Consorcios Publicos (AGCONP) e o Consorcio dos Municipios da Regido Metropolitana
de Porto Alegre (GRANPAL). Conforme votacdo em Sessdo Ordinaria nesta Casa
Legislativa, a tramitacdo segue em carater de urgéncia urgentissima.

Quanto a matéria orcamentéria, tém-se que fica autorizado o Executivo
Municipal a abrir, mediante Decreto Executivo, crédito adicional especial no orcamento
em vigor, 0 que demonstra a auséncia de vicios de natureza orcamentaria.

Diante do exposto, esta Comissdo emite PARECER FAVORAVEL a
tramitacdo do Projeto de Lei n® 014/2021.

Cémara de Vereadores de Flores da Cunha, 11 de margo de 2021.

Vereador Diego Tonet
Presidente e Relator
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